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AAunieípio de Mercedes
Estado do Paraná

TERMO DE 1 DICAÇÃO DE GESTOR DE CONTRATO

111ciico os scrvidorcs abaixo, jara atuarcm como gestor do Contrato n' 388/2024, celebrado
\'1Illl;CípiC) dc Mcrckdcs – PR c a cmprcsa: Gente Seguradora SA, CNPJ 11"
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,Ç©® Estado do Paraná

TERMO DEINDICAÇÃO DE FISCAL DE CONTRATO

Indico os servidores abaixo r4laçionados. para acompanhar c fiscalizar a cxccução c o adcquado
ctlmprinrcnto das cláusulas d(+ Contrato no 388/2024, celebrados entre o Município de Mcrccdcs

- 1)11 c a empresa: Gente Seg+radora SA, CNPJ n' 90.180.605/0001-02.

1)rc)cc i.;so licitatório n.' 184/dt)24
l)rcgã€) Eletrônico n." 75/20á4

Ob.lott}: (:(lnlratação dc scrvijços dc scguro para os prédios públicos do Município dc Mcrccdcs.
clirctalllclllc com scguradol'a l+abilitada pela SLJSI'=P – Supcrintcndência dc Seguros Privados.
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l„iscal Substituto
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M
\s alribuiçõcs do fiscal de kontrato são aquclas prcvistas no art. 12 c seguintes do Dccrcto
X'lunicil)al n.' 032/2023, dibponívcl cm https://www.mercedes.pr.gov.br/lcgisIacao.php> bcm
como, aquelas prcvistas no i]cm 6.9 c seguintes do Anexo I, Termo de Referência, do I'=dital do
cci-tanrc cnr cpígla fc.

o !-'iscal Substituto atuará coho fiscal do contrato nas ausências e nos impcdimcntos eventuais c
l-cgLilülrlcnlarcs do titular.
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Estado do Paraná

PORTARIA N.o 776/2024.
DATA: 20 DE DEZEMBRO DE 2024.

O Prefeito do Üunicípio de Mercedes, Estado do Paraná, no uso de suas
atribuições legais, e nã forma do disposto no Artigo 71, Inciso II, alínea “a” da Lei
Orgânica do Município, jendo em vista o disposto no art. 117 da Lei Federal n.'’ 14.133,
de 1') de abril de 2021 , le no art. 9') do Decreto Municipal n.'’ 032, de 24 de março de
2023

RESOLVE

/’n\

!;;„;

Art. 1a - DESIdNAR os servidores abaixo para atuar como Gestor, titular e
substituto, no âmbito dd execução do Contrato n' 388/2024, decorrente do Processo
licitatório n.'’ 184/2024, Rregão Eletrônico n.o 75/2024:

1 – Gestor Titujar: Edson Knaul, Secretário de Planej., Adm. e Finanças,
matrícula n'’ 925+;

11 – Gestor Subdütuto: Roberto C. L. Kinast, Chefe de Gabinete, matrícula n'’
31097;

Parágrafo único ] O Gestor Substituto atuará como gestor do contrato nas

ausências e nos impediÜentos eventuais e regulamentares do titular.

Art. 2a - DESIGhAR os servidores abaixo para atuar como Fiscal, titular e
substituto, no âmbito dajexecução do Contrato n' 388/2024, decorrente do Processo
licitatório n.o 184/2024, PFegão Eletrônico n.'’ 75/2024:

+n\.
1 – Fiscal Titular: lônica Stefan, Coordenadora Pedagógica, matrícula n'’ 36781

11 – Fisca1 Subs{ituto: Jaíne Dõrner, Diretora de Departamento Pedagógico,
matrícula n'’ 9371l8;

Parágrafo único.\ O Fiscal Substituto atuará como fiscal do contrato nas

ausências e nos impedimhntos eventuais e regulamentares do titular.

Art. 3Q - Esta Podaria entra em vigor na data de sua publicação.

Município de Üercedes, Estado do Paraná, em 20 de dezembro de 2024.
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